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§2° Os empregados transferidos para exercíc io de função gratificada ou de confiança, na localidade de 
desti no, farão jus à respectiva gratificação a partir do início do período de trânsito, quando houver. 

§3º A CCT dará especial atenção aos pedidos de transferênc ia de empregados(as), observando os 
critérios vigentes no Sistema Nacional de transferência - SNT. procurando conciliar cada caso à real 
necess idade do serviço e reduzir o período médio de transferência de I ano para 3 meses. 

Cláusula 64 - ANT EC IPAÇÃO DE 50% DA GRATIFICAÇÃO NATALINA - Os(as) 
empregados(as) que, em 201 7. não goza rem férias até junho e não optarem pelo recebimento por 
ocasião de suas férias. receberão. a título de ad iantamento. a metade do 13º (décimo terceiro) salário 
em 2 (duas) parcelas. sendo: 25% (v inte e cinco por cento) na fol ha de pagamento do mês de março e 
25% (vinte e cinco por cento) na de junho, ou, por sua opção. em uma só parcela de 50% (c inquenta 
por cento) na fo lha de pagamen to de junho. 

§ 1 ° A diferença entre o val or do 13° (déci mo terceiro) salário e o que fo i ad iantado na forma da 
presente cláusula será paga juntamente com o pagamento de mês de novembro. 

§2° A ECT garantirá, aos(as) empregados(as) que optarem, o direito de receber a antec ipação de 50% 
(c inquenta por cento) da grat ificação natalina no seu período de férias, de janeiro a novembro . 

Cláusula 65 - ANUÊNIOS - A ECT garantirá ao(a) empregado(a). mensalmente, 1 % (um por cento) 
ap licado ao seu salário-base e respectivo va lor da gratificação de função ou complementação de 
remuneração singular, quando ho uver, por ano de serviço prestado, observado o limite máx imo de 
retroação a 20/03/69, data da criação da Empresa assegurados os direitos anteriormente adquiridos 
pe los(as) empregados(as). 

§ 1 ° Cada novo anuênio será pago a partir do mês em que se completar a data-base de anuênio do(a) 
empregado(a). 

§2ºHaverá o pagamento do beneficio enquanto o(a) empregado(a) permanecer na Empresa. 

§3° As vantagens previstas nesta c láusula não geram direitos em relação a pagamentos pretéritos. 

Cláusula 66 - COMPENSAÇÃO DE DIAS D E GREVE - A ECT assumirá o compromisso de: 

§ 1 ° - Os dias de greve relativos ao processo de negoc iação do Acordo Coletivo 20 17120 18. não serão 
descontados. compreendo o período. das horas do dia _ /_ /20 17 à horas do dia 

/ /20 17. em todas as bases territoriai s - -

Cláusula 67 - DIFERENCIAL DE MERCADO - A ECT reajustará o valor do pagamento do 
d iferencial de mercado para todos o cargos/at ividades/funções. ampliando à toda a área operaciona l e 
em todas as unidades do território nac ional. em um prazo de 90 (noventa) dias após a apresentação do 
cá lcu lo à ser reali zado pelo DI EESE. para corri gir as perdas provocadas pela inflação e incorporação 
ao salário; 
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Cláusula 68 - FUNÇÕES - A ECT - garantirá à estabilidade à função para os(as) empregados(as) 
afastados(as) por acidente do traba lho ou doença do trabalho, inclusive quando o(a) empregado(a) 
permanecer por mais de 180 dias afastado pelo I SS. 

Cláusula 69 - GRA TIFJCAÇÃO DE FÉRIAS - A ECT concederá a todos(as) os(as) 
empregados(as) gratificação de féria s no valor de 70% (setenta por cento) da remuneração vigente. 
estando incluído neste percentual o previsto no inciso XVII do artigo 7º(sétimo) da Constituição 
Federal, assegurados os direitos anteriormente adqu iridos pelos(as) empregados(as). 

§ I" No ca o de a concessão de férias ocorrer em dois períodos, a gratificação de férias será paga 
proporcionalmente a cada período. 

§2° - Não haverá a suspensão do pagamento desta gratificação. para o(a) empregado(a) que não 
com pareça ao trabalho por motivos. licenças (gestante. adoção. méd icas). inc luindo com afastamento 
pelo INSS, tre inamento. viagem a serviço ou fo lgas compensatórias resultantes de trabalho em dias de 
repouso remunerado ou feriado. 

§3º A vantagem prevista nesta cláusula não gera direitos em relação a pagamentos pretéritos. 

Cláusula 70 - GRATIFICAÇÃO DE QUEBRA DE CAIXA - A ECT concederá aos(as) 
empregados(as) Agente de Correi os - Atendente Comercial , gratificação de quebra de caixa no valor 
de R$ 470,75 (quatrocentos e setenta reai s e setenta e ci nco centavos). 

§1° Se o(a) empregado(a) estiver recebendo ou vier receber qualquer outra gratificação de função, 
prevalecerá a maior, para que não haja acumulação de vantagens. 

§2º A partir de jane iro de 201 O. os(as) empregados(as) que atuarem em parte da sua jornada diária de 
trabalho, em guichês de Agências, cobrindo horário de almoço de titular de guichê. farão jus a 25% 
(vinte e c inco por cento) do valor previsto no caput, conforme o caso. 

§3º - ão haverá a suspensão do pagamento desta gratificação, para o(a) empregado(a) que não 
compareça ao trabal ho por motivos de féria s, licenças (gestante, adoção, méd icas), incluindo com 
afastamento pelo INSS, treinamento, viagem a serviço ou folgas compensatórias resu ltantes de 
trabalho em dias de repouso remunerado ou feriado. 

§4° A vantagem prevista nesta cláusula não gera direitos em relação a pagamentos pretéritos. 

Cláusula 73 - HORAS EXTRAS - As horas extraordinárias serão pagas na folha do mês subsequente 
a sua realização. mediante acréscimo de 70% (setenta por cento) sobre o valor da hora normal em 
re lação à remuneração total. 

§ 1 ° - As horas e/ou frações de hora que o(a) empregado(a) foi oficialmente liberado não poderão ter o 
respectivo período para compensação de hora extra trabalhada em outro dia. 

§2° - Uma vez que o pagamento da hora extra fo i efetuado, a mesma não poderá ser descontada. por 
recálculos, correções e correlatos. 

Cláusula 74(62) - PAGAMENTO DE SALÁRIO - Os salários serão pagos no último dia útil 
bancário do mês trabalhado. 
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Cláusula 75 - PART IC IPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS - PLR - A ECT se 
compromete a negociar a PLR com a participação das Federações e Sindicatos a ela fi liados. em 
conformidade com a Lei 10.1 O 1. de 19 de Dezembro de 2000. 

Cláusula 76 - REAJUSTE SALARIAL - A ECT fará a reposição da inflação do período de OI de 
agosto de 20 16 a 31 de julho de 2017. de acordo com índice INPC - DIEESE, a partir de OI de agosto 
de 2016. 

~ 1 ° - A ECT concederá aumento real de R$ 300.00 (trezentos reais) sobre o valor fi nal após a 
aplicação da reposição da inflação em razão do aumento de produtividade - relação fat uramento bruto: 
número de trabalhadores(as): 

Cláusula 77 - TR A.BALHO EM DIA DE RE POUSO - Sem prejuízo do pagamento do va lor 
corre pendente ao repouso semanal remunerado. fi ca assegurado ao(a) emprcgado(a) que for 
convocado a trabalhar em dia de repouso semana l remunerado e feriados, o pagamento do valor 
eq uiva lente a 200% (duzentos por cento), calculado sobre o valor pago no dia de j ornada normal de 
trabalho, fazendo também jus a um Vale Alimentação ou Refe ição (de acordo com a modalidade na 
qual está cadastrado) pelo dia trabalhado, salvo na hipótese do parágrafo segundo. 

§ 1 ° Os 200% (duzentos por cento) de que trata esta cláusula serão pagos na fo lha do mês subsequente 
a sua apuração. 

§2° A critério do empregado. o dia trabalhado na fo rma desta cláusu la, poderá ser trocado pela 
concessão de 2 (duas) folgas compensatórias, devendo as fo lgas ocorrerem após o dia trabalhado. 

§3° A Empresa se compromete. sa lvo em casos excepcionais, a ev itar as convocações para viagens a 
serv iço em dia de repouso. 

§4° A Empresa se compromete. sa lvo em casos excepcionais. a realizar a convocação dos(as) 
empregados(as) nas s ituações previstas nesta c láusula com. no mínimo, 48 horas de an tecedência. 

C láusula 78 - TRABALHO NOS FINS DE SEMANA - Os(as) empregados(as) lotados na Área 
Operacional com carga de trabal ho normal de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, que traba lham 
regularmente nos fin s de semana, receberão pelo trabalho excedente, em relação ao pessoa l com 
j ornada de 40 (quarenta) horas semanais, um va lor complementar de 25% (v inte e cinco por cento) do 
sa lário-base pe las horas trabalhadas. 

§ 1 ° Para os efeitos desta cláusula, consideram-se como atividades operac ionais, as de atendimento, 
transporte, tratamento, encaminhamento e distribu ição de obj etos postais e as de suporte 
impresc indível à rea li zação dessas at ividades. 

§2º Qualquer ernpregado(a). independentemente de sua área de lotação. convocado eventualmente 
pela autoridade competente. devidamente justifi cado, terá direito a um quarto de 25% (vinte e cinco 
por cento) por fim de semana trabalhado. limitado a 25% (vinte e c inco por cento) ao mês. 

§3° O(a) empregado(a) convocado na forma prev ista no parágrafo anterior, com jornada mínima de 
traba lho de 4 (quatro) horas, fará j us também a um vale alimentação ou refeição (de acordo com a 
moda lidade na qual está cadastrado). pelo dia traba lhado. 
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§4º A Empresa se compromete. alvo em casos excepcionais, a real izar a convocação dos empregados 
nas s ituações previstas nesta c láusu la com, no mínimo. 48 horas de antecedência. 

TITULO VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Cláusula 79 - ACUMULAÇÃO OE VANTAGENS - Em caso de posterior in st ituição lega l de 
bene ficios ou vantagens previstas no presente Acordo Co letivo de Trabalho ou quai squer outros já 
mant idos pela ECT, será feita a nece sária compensação, a fim de que não se computem ou se 
ac umulem acrésc imos pecuniários superiores sob o mesmo título ou idêntico fundamento, com 
consequente duplicidade de pagamento. 

Cláusula 80 - CONCURSO PÚBLICO - A ECT garanti rá que nos concursos públicos realizados 
para preenchimento de seus cargos não haverá quaisquer discriminações raciais, religiosas ou de 
or ien tação sexual, conforme previsão da Constitui ção Federal de 1988, respeitando o percentual de 
10% ( dez por cento) das vagas destinadas a pessoas com deficiên c ia e 20% ( vinte por cento) de 
reserva de vagas para negros. 

§ 1 ° A ECT garanti rá a abertura de um certame de Concurso Públ ico, com vagas suficientes para suprir 
as necessidades de reposição, em até 6 (sei s) meses a pós ass inatura deste acordo; 

§2° A ECT observará a sistemática de alocação e reposição de pessoal, com vistas a garantir a 
manutenção do efetivo necessário à prestação qualitativa e contínua do serviços postais. 

Cláusula 81 - CURSOS E REUN IÕES OBRIGATÓRIAS - A ECT propiciará a participação de 
seus(uas) empregados(as), em cursos e reuniões obrigatória , por exigência da Empresa, para 
capacitação relacionada ao cargo/atividade/especialidade. referente às suas atribuições o u atuação em 
traba lhos específicos exercidos na ECT. 

§ 1 ° A ECT comu nicará, com no mínimo 3 (três) di as úteis de antecedência. aos(as) empregados(as), 
sobre sua participação em cursos obrigatórios . 

§2° Os locais de treinamento, inc lus ive para ensino à distância. deverão estar devidamente adequados 
à realização dos cursos. 

§3° No caso dos(as) empregados(as) em efetivo exercício: 

1 - Para o cursos e reun iõe real izados fora do horário de serviço, a ECT pagará horas extras 
aos(as) empregados(as) participantes. 

11 - Poderá haver compensação em dobro, em substituição ao pagamento das horas extras 
realizadas, desde que acordado entre a ECT e o(a) empregado(a). 

III - Aos cursos em modalidade EaD. não se aplica o estabelec ido nos incisos "I" e "li" deste 
parágrafo, quando o empregado, por seu interesse, optar por fazer o curso fora do seu horário 
de trabalho. 
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IV - A ECT de envolverá treinamento para os(as) empregados(as) recém-contratados que 
trabalham com valores e continuarão orientando sobre a identifi cação de cédulas falsas. 

~4º Convocação para cur os e reuniões obrigatórias. destinadas aos(as) empregados(as) estudantes. 
somente serão cumpridas ca o não prejud iquem suas atividades estudantis e o seu horá ri o de trabalho. 

~5 ° No caso dos Dirigentes Sindicais, liberados com ou sem ónu para a Empresa: 

1 - Os cursos de capacitação se darão media nte o prévio acordo en tre a Empresa e a Federação 
e/ou Sindicatos dos Empregado dos Correios: 

11 - ão haverá pagamento de tra nsporte, ho pedagem. horas extras. ad icional noturno ou 
quai sq uer outras rubricas que excedam ao pagamento men ai a que faze m jus. 

111 - Os Dirigentes indicais poderão participar de eur os de capac itação promovidos pela 
ECT. respeitados os princípios da razoabi lidade. opor1unidade e conven iência. 

IV - A participação dos Dirigentes Sindicais em cursos de capacitação promovido pe la ECT 
deverão seguir todas as regras de pre ença. freqüência e resultados determinado para os(as) 
demais empregados(a). 

Cláusula 82 - DIRE ITO A AMPLA DEFESA - Aos empregados arrolado em proce so de apuração 
de fa lta grave e por sua sol icitação. serão assegurados a obtenção de documentos e o amplo direito de 
defesa. A cópias dos documentos deverão ser entregues diretamente ao(a) empregado(a) envo lvido ou 
ao(a) scu(sua) procurador(a) legal, quando solic itado formalmente . A cri tério do(a) empregado(a) o 
sindicato poderá acompanhar o processo de apuração. 

Cláusula 83 - INDENIZAÇÃO POR MORTE OU INVALIDEZ PERMANENTE : A ECT 
indenizará o(a) empregado(a) ou cu dependentes lega is. no caso de morte ou inva lidez permanente. 
na importância de R$ 13 7. 7 55.81 ( cento e trinta etc mi 1. setecento e cinquenta e cinco reai e o itenta 
e um centavos). em consequência de acidente de trabalho. assalto e/ou roubo. nas Unidades dos 
Correio. ou 11 0 percurso. 

§ 1 ° Enquanto o(a) empregado(a) estiver recebendo o benefício por ac idente de trabalho. pelo INSS. 
decorrente do evento previ to no cop111. sem definição quanto à invalidez permanente, a Empresa 
complemen tará o benefício previdenciári o até o montan te do salário da ativa. inclusive o 13º salário, 
alvo se a complementação for paga por outra entidade. vinculada ou não à Empresa . 

~ 2° o caso de assalto a qualquer das Unidades de Atendimento e/ou Operacional ou no percurso. 
todos o (a ) empregados(as) envolvido (as) terão direito a atendimento médico logo apó o ocorrido. 
e erá feita comunicação à C I PA e abertura de CA T. 

~ 3° O benefício previsto no capw aplica-se apenas aos casos ocorridos a part ir da vigência do 
presente ACT. 

~ 4° O va lor da indenização será abatido em caso de eventual condenação judicial decorrente do 
mesmo fato. 

~ 5° Poderá ser contratado seguro de vida em substituição à indenização do rnpw. de de que o 
benefício tenha valor equivalente. mantida a mesma cobertura. 
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Cláusula 84 - MULTAS DE TRÂNSITO - A ECT arcará, prov isoriamente. co m as multas de 
trân sito relativas aos veícul os de sua propriedade, quando s ua aplicação tenha ocorrido no percurso 
programado para a prestação dos serviços de co leta e entrega de objetos posta is. 

§ 1 ° Em não havendo recusa por parte do(a) empregado(a) junto ao órgão de trâns ito. a Empresa 
processará o desconto do valor da multa na próxima fol ha de pagamen to. 

§2º Havendo o recurso por parte do(a) empregado(a) e julgado improcedente pelo ó rgão de trâns ito. 
obriga-se o infrator a ressarc ir a ECT o valor da multa atua lizada na fo rma da lei. 

§3° Verificadas as hipóteses do § 1 ° o u do §2º , o ressarcimento erá fe ito de form a parcelada. 
obedecido o lim ite máximo lega l de consignações. 

§4° Em caso de necessidade imperi osa de estac ionamento em lugar não perm itido. exonera-se o(a) 
em pregado(a) dos reflexos finan ceiros da multa eventualmente aplicada e, por in termédio de seus 
prepostos, a ECT fará gestão junto ao DETRAN no sentido de não serem registrados os respecti vos 
pontos no prontuário da Carteira ac ional de Habi litação - C H. 

§5° Na ocorrência da suspensão da C 'H pelo DETRA em função exclus ivamente do di sposto no 
§4°. a ECT remanejará, provisoriamente, sem a perda da função, o(a) empregado(a) para outra 
atividade compatível com o cargo, a ECT provisionará recursos necessários para que o(a) 
empregado(a) providencie uma nova Carteira Nacional de Habilitação ou Reciclagem. e remanejará 
provisoriamente, sem a perda da fu nção, o(a) empregado(a) para outra atividade compatíve l com o 
cargo. até que sua s ituação esteja regularizada. 

§6º A ECT manterá a realização dos cursos de direção defens iva. 

§7° Nos casos em que as multas ocorrerem em linhas comboiadas. derivadas de situações em que as 
ações po lic iais determinaram a in fração. a ECT adotará os mesmos critérios previstos no §4° desta 
cláusula. 

Cláusula 85 - POST ALIS - RTSA - A ECT assumirá integralmente o va lor referente à Reserva de 
Tempo de Serv iço Anterior. tendo em vista a obrigação exclusiva da ECT co rno patrocinadora, cuj os 
pagamen tos fo ram suspensos em março de 2014, providenc iará a devida assinatura do contrato, e 
providenc iará a manutenção desta Reserva (Ação Postal is nº 6949-35.20 16.4.0 1.3400, da 143 Vara 
Federal da Seção Judiciária do DF) 

Cláusula 86 - PROCESSAMENTO DE CONSIGNAÇÕES EM FOLHA DE PAGAMENTO -
As cons ignações em fo lha de pagamento são os descontos mensai s processados nos contracheques dos 
empregados da Empresa. e se classificam em obrigatórias e voluntárias. Con idera-se. para fin s desta 
C láusula: 

I - Cons ignado: empregado(a) ativo que por contrato ten ha estabelec ido com pessoa j urídica 
relação jurídica que autorize o desconto de valores medi ante consignação em fo lha de 
pagamento; 
li - Consignação obrigatória: desconto incidente sobre a remuneração, efetuado por força de le i 
ou mandado judic ial; 
III - Cons ignação voluntária: desconto incidente sobre a re mu neração, mediante auto ri zação 
prévia e formal do consignado: e, 
N - Margem consignável: para e feito da consignação voluntária. é a parcela limitada a 30% da 
remuneração do empregado. co nsiderados os proventos fixos. 
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a) São consignações obrigatória : 

1 - Contri buição para a Pre\ idência Social: 
li - Pensão alimen tíc ia judicial: 
Ili - Im posto sobre rendimentos do trabalho: 
IV - Decorrente de decisão judicial ou admini strati\a da l~mpresa: 
V - Mensa lidade e contri buição cm favor de ent idades sindicais: 
VI - Compartilhamento para serviço ou de plano de assistênc ia médico/hosp ita lar e 
odontológico; 
Vil - Outros descontos obrigatórios instituídos por lei ou decorrentes de contrato de trabalho. 

b) ão consignações voluntárias. na seguinte ordem de prioridade: 

1 - Contri buição ou mensalidade para plano de previdência complementar: 
li - Prestação referente a financiamen to habitacional concedidos por entidades bancárias. caixas 
econômicas ou entidades integrantes do Sistema Financeiro da l labitação: 
Il i - Pensão al imentícia voluntári a, consignada em favor de dependente indicado no 
assentamento funci onal do(a) emprcgado(a); contendo a indicação do valor ou percentual de 
desconto sobre a remuneração e o va lor do benefício de pen ão: 
IV - Prestação referente a empréstimo concedido por cooperativas de crédito const ituídas. na 
forma da lei. com a finalidade de prestar serviços fi nanceiros a seus cooperados: 
V - Prestação referente a empréstimo concedido por en tidades bancárias. caixas econômicas ou 
por entidade aberta ou fec hada de previdênc ia complementar ou sociedade seguradora 
autorizada a instituir plano de previdência complementar aberta. em conformidade com o 
di sposto no parágrafo único do art.36 da Lei Complementar nº 109. de 29 de ma io de 2001. 

§ 1 ° A soma mensal das cons ignações voluntárias de cada empregado(a) não excederá ao va lor 
equ ivalente a 30% (trinta por cento) da respecti va remuneração para empréstimos financeiros e outras 
consignações e 10% (dez por cento) para cartão de créd ito consignado. 

§2° Os descontos autorizados na forma desta lei e seu regulamento terão pre ferência sobre outros 
descontos da mesma natureza que ven ham a ser autori zados po teriormente. 

§3º A implementação do proce samenro da consignações di posta na presente Cláu ula se dará no 
próximo exercíc io. 

Cláusula 87 - RES PONSABILIDADE CIVIL EM AC IDENTE DE TRANSITO - A ECT 
assumirá os custos com a recuperação dos danos de veículos de sua frota. bem como danos causados a 
terceiro . consequentes de acidentes de trânsito. nos casos em que. após apuração. ficar comprovada a 
inexistência de dolo por parte do(a) empregado(a). estando o(a ) mesmo no exercício de ·ua funções. 

§ 1° A di retr izes sobre o assunto serão estabelecidas e implantadas pela ECT. por meio de grupo de 
trabalho con tituído por portaria. 

§2º O processos admini strativo de apuração de respon abi lidades não concluídos e sobrestados na 
Empresa. deverão ser analisados por Çqnfr;_s~o paritária, composta por 3 (três) integrantes da ECT e 3 
(três) integrantes do Sindicato dos Empregados dos Correio da respectiva base sindical. 

1 - Somente se caracterizará a conduta dolosa do(a) empregado(a) quando hou\ er decisão unânime da 
Con)i.s. ão. 
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11 -As comissões paritárias responderão. adm inistrativa e juridicamente, por todos os seus atos. 

111 - As comissões paritárias já institu ídas permanecerão conforme acordo assinado, anteriormente. na 
MNNP-Correios pela respectivas Entidades Sindicai . até a data de sua vigênc ia. 

§3º A ECT se compromete a desenvolver campanhas de prevenção sobre acidentes de trânsito. com o 
objeti vo de mitigar os ri scos de even tuais ac identes. 

TITULO IX - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Cláusula 88 - PRORROGAÇÃO, REVISÃO, DENÚNCIA OU REVOGAÇÃO - A prorrogação, 
revisão, denúncia ou revogação, total ou parcial , do presente; Acordo Coletivo de Trabalho ficará 
subordinada às normas estabelec idas pelo art. 615 da CL T. observando-se o princípios da liberdade e 
autonom ia sindical estabelecidas na Constituição Federal. 

Cláusula 89 - CONCILIAÇÃO DE DIVERGÊNCIAS - Eventua is divergências de interpretação 
relacionadas ao disposto no presente Acordo Coleti vo de Trabalho deverão ser comunicadas, por 
escrito, à ECT para fins de concil iação, no prazo de 15 (quinze) dias, antes de serem submetidas à 
Justiça do Trabalho. 

Cláusula 90 - ACOMPANHAMENTO DO CU MPRIMENTO E MANUTENÇÃO DE 
CLÁUSULAS DO ACORDO - A ECT se compromete à manter às Cláusulas preex istentes, 
conqu istas e material izadas nos Acordos Coletivos anteriores, bem como no Dissídio coletivo (TST
DC-898 1-76.201 2.5.00.0000) e a fornecer às Federações dos Trabalhadores dos Correios e à Vice
Presidênc ia do TST informações a respeito do cum primento da cláusulas que preveem prazo para sua 
implementação, de modo que o Tribunal possa acompanhar o e fetivo cumprimento dessas condições 
de trabal ho e, eventualmente, intermed iar negociação ou cobrar o seu cumprimento. 

Cláusula 91 - PENALIDADE - Descumprida qualquer obrigação deste Acordo Coletivo de 
Trabal ho, por qua lquer das partes, ficará a parte infratora obrigada ao pagamento. cm favor do(a) 
empregado(a) prej udicado(a), de multa equivalente ao sa lário base do(a) empregado(a). 

Cláusula 92 - VIGÊNCIA - O presente Acordo Coletivo de Trabalho terá vigê ncia de 1 (um) anode 
1 ° de agosto de 20 17 até 31 de julho de 20 18. 
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